
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2020 

LEILÃO PÚBLICO Nº 001/2020 

OBJETO: BENS INSERVÍVEIS 

CRITÉRIO: MAIOR LANCE 

DIA: 19/10/2020 

HORÁRIO: 09 HORAS 

LOCAL: GARAGEM DA PREFEITURA 

ENDEREÇO: RUA IPIRANGA, 375, CENTRO. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA, no uso de suas atribuições legais e de 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, informa que procederá leilão 

público de bens inservíveis de propriedade do Município, conforme discriminação dos lotes contida no 

Anexo I deste edital.  

 

1. DO OBJETO 

É objeto da presente licitação a alienação, através de leilão, dos bens inservíveis de propriedade do 

Município de Presidente Lucena/RS, no estado em que se encontram, separados em número de lotes, 

total de 11 lotes, conforme consta no anexo I deste edital. 

Os bens estarão expostos para visitação pública na Rua Ipiranga, n° 375, no pátio do prédio da 

Secretaria de Obras do Município, de segunda a quinta-feira, no horário das 8hrs 30min às 11hrs e das 

14hrs às 16hrs. É obrigatória a identificação dos interessados junto à recepção da Prefeitura, para que 

um servidor possa acompanhar a visita. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

É condição para participar do leilão a identificação do licitante, com a apresentação do documento de 

identidade, no caso de pessoa física, ou do ato constitutivo da pessoa jurídica devidamente autenticada. 

 

3. DA PROPOSTA 

3.1 O leilão será conduzido por servidor público municipal a ser designado em Portaria, nos termos do 

artigo 53 da Lei nº 8.666/93. 

3.2 Só será considerado o lance de valor igual ou superior ao da avaliação atribuída ao(s) bem(ns). 

 

4. DO PAGAMENTO 

4.1 O pagamento deverá ser feito à vista na tesouraria da Prefeitura Municipal de Presidente Lucena ou 

mediante depósito ou transferência eletrônica para a conta 20.987-2, agência 0101 do Banco 748 

Sicredi, de titularidade do Município (CPNJ 94.707.494/0001-92). 

4.2 O arrematante só retirará o bem a ele adjudicado, obrigatória e concomitantemente, com a 

integralização do pagamento. Se ocorrer por meio de cheque, a retirada do bem dar-se-á, 

obrigatoriamente, somente após a compensação deste. 

4.3 Caso o arrematante não efetue o pagamento no prazo estipulado, perderá o direito sobre o bem, que 



 
 

 

será levado a novo leilão, e terá suspenso o seu direito de participar de novas licitações do Município de 

Presidente Lucena/RS pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo-lhe assegurado o direito à ampla defesa e o 

contraditório, na forma do art. 87, da Lei Federal n
o
 8.666/1993. 

 

5. DA ENTREGA DO BEM 

5.1 O arrematante retirará o bem a ele adjudicado, obrigatoriamente, em até 03 (três) dias úteis da 

integralização do pagamento, com agendamento prévio pelo telefone (51)3445.3011 ou pelo email: 

fazenda@presidentelucena.rs.gov.br 

5.2 O documento respectivo, quando for o caso, será entregue ao arrematante somente no momento da 

retirada do bem. 

5.3 Uma vez integralizado o pagamento, o Município de Presidente Lucena exime-se de toda e qualquer 

responsabilidade pela perda total ou parcial e avarias que venham a ocorrer no bem arrematado e não 

retirado dentro do prazo estipulado. 

 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ivoti/RS para dirimir eventuais litígios decorrentes deste Edital. 

6.2 Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone (51)3445.3011 ou pelo email 

fazenda@presidentelucena.rs.gov.br ou ainda diretamente na Prefeitura Municipal de Presidente Lucena, 

situada na Rua Ipiranga, 375 – Centro, Presidente Lucena/RS, no horário das 08hrs às 11hrs 30min e das 

13hrs 30min às 17hrs de Segunda à Quinta-Feira e das 08hrs às 11hrs em Sexta-Feira. 

 

Presidente Lucena, 25 de setembro de 2020. 

 

Este edital foi devidamente examinado 

e aprovado por esta Assessoria Jurídica. 

 

 

_____________________________ 

Simone F. C. Grejanin 

OAB/RS 113.638      _________________________________ 

GILMAR FÜHR 

                                                                                  Prefeito Municipal 

 

Registre-se. Publique-se 

 

 

______________________________ 

César Alberto Karling 

Secretário da Fazenda e Planejamento 

mailto:fazenda@presidentelucena.rs.gov.br

